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SECRETARIA DÊ
DESÊNVOLVI }IENTO RUNÂL BÀHIÀ.

GOVERNO DO ESTADOCOMPANHIA DE OESENVOLVIMÉNIO E AçÀO EÉG/oNAL

DIRETORIA EXECUTIVA

Salvado# 6d"..^rrço de 2018.
of. cAR/'De n36y18

Excelentíssimo Senhor
CONS. JOÃO EULÁSIO VASCONCELOS BONFIII'I
Tribunalde Contas do Estado da Bahia
TCE

Prezado Senhor,

Em atenção à Notificação No 259412017, referente ao processo No TCE/0O}O}O1ZO1rZ -
Acompanhamento de Convênios, encaminhamos a V.Exa. em CD, a resposta elaborada,

tendo como anexos a documentação pertinente.

Avenida 2, ne 25O, Centro Administrativo da Bahia - cAB - cep: 41745-003 - satvador - Bahia - Tet.: 71 3115-6700
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Av. Luis Viana Filho, n. 250, Conjunto SEPLAN, Centro Administrativ
CEP-41.745-000 Salvador-Bahia PABX:: (71)3115-3940 Fax. 3115-3916

A Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional - CAR, empresa pública do Estado

da Bahia, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR, inscrita no CNPJ sob

o nQ 13.221.547/0001-80, com sede na Avenida Luiz Viana Filho, 250, Conjunto

SEPLAN, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - Bahia, neste ato

representada pelo seu Diretor Presidente WILSON JOSÉ VASCONCELOS DIAS, em

atenção à Notificação Ne 2594/2017, dessa Colenda Corte de Contas, apresenta as

informações a seguir descritas, conforme item 5 ( RESULTADO DA AUDITORIA^, com

fulcro nas disposições legais correspondentes.

O relatório do Tribunal de Contas solicita a apresentação de informações e

esclarecimentos desta Companhia acerca da auditoria de Acompanhamento de

Convênios, realizada abrangendo o período de 01.01 a 30.06.2017, tendo como

objetivo fundamentar opinião sobre a regularidade na execução, no cumprimento das

disposições legais pertinentes, bem como na fidedignidade das informações

apresentadas nas prestações de contas dos convênios formalizados até 30.06.2017.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

CONSELHEIRO JOÃO EVILÁSIO VASCONCELOS BONFIM

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA - TCE

Salvador, 20 de março de 2018.

GOVERNO DO ESTADO
DESENVOLVIMENTO RURAL
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Av. Luis Viana Filho, n. 250, Conjunto SEPLAN, Centro Administrativo da Bahia
CEP-41.745-000 Salvador-Bahia PABX:: (71)3115-3940 Fax . 3115-3916

2. DO CONVÊNIO n9 12/2016

No relatório de inspeção foi citada a "necessidade de complementação de serviços

não contemplados pelo projeto e nota fiscal emitida em nome do Presidente da

Cooperativa".

Quanto aos serviços não contemplados, foi solicitado à Coordenação de Projetos

Especiais, responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução d

Com relação ao Convênio N9 43/2014, o relatório de inspeção apontou "pendências

construtivas e ausência de documentos/peças que devem compor a prestação de

contas, previstos na resolução n9 144/2013, do TCE/BA".

Com o objetivo de elucidar  as pendências construtivas como também quanto ao

projeto  básico ou executivo, acompanhado de plantas,  planilhas  de custos,

especificações de materiais , serviços e orçamento foi encaminhado expediente ao

Departamento de Engenharia da CAR, solicitando o  fornecimento de  toda a

documentação solicitada na referida notificação.

Quanto ao Parecer ou Laudo Técnico e o Plano de Trabalho com o cronograma físico-

financeiro, já foi solicitado à Coordenação de Projetos Especiais, responsável pela

fiscalização e acompanhamento da execução do convênio e será anexado a este

documento.

Em anexo, será apresentada a justificativa encaminhada pela Coordenação de Projetos

Especiais.

1. DO CONVÊNIO n9 43/2014

DOS CONVÊNIOS  QUE DURANTE A INSPEÇÃO FORAM IDENTIFICADAS

IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO DO SUBPROJETO

Ref.1993149-3
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Av. Luis Viana Filho, n. 250, Conjunto SEPLAN, Centro Administrativo da B
CEP-41.745-000 Salvador-Bahia PABX:: (71)3115-3940 Fax . 3115-39

8. DO CONVÊNIO 352/2016

Foram observadas: " falhas no preenchimento do Demonstrativo de Receitas e

Despesas".

A entidade apresentou a Prestação de Contas que foi analisada pelo Setor

responsável, o qual encaminhou para a mesma a Notificação de NB 059/2017, cuja

resposta estamos aguardando para proceder a devida reanálise.

Em anexo declaração encaminhada pela Coordenação de Projetos Es

7. DO CONVÊNIO Nfi 309/2016

A equipe de auditoria apontou: " Serviços executados em municípios distantes

da sede da Associação".

Será anexada a justificativa apresentada pela Coordenação de Projetos Especiais, ao

tempo em que informamos que o Setor de Convênios da CAR já tomou

conhecimento das recomendações do TCE quanto a este item e estará adotando

medidas para o ajuste das pendências apontadas.

6. DO CONVÊNIO Nfi 80/2016

A equipe da inspeção observou: " Subprojeto com aspecto de abandono e sem

placa de identificação do convênio".

Foi solicitado à Coordenação de Projetos Especiais, providências no sentido de

sanar as pendências apontadas, junto a Cooperativa Regional de Reforma Agrária

da Chapada Diamantina Ltda., ao tempo em que informamos que posteriormente

estaremos encaminhando a posição do referido convênio.
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E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
2N

JU
Z

O
T

A
3



Av. Luis Viana Filho, n. 250, Conjunto SEPLAN, Centro Administrativo da Bahia
CEP-41.745-000 Salvador-Bahia PABX:: (71)3115-3940 Fax . 3115-3916

Conforme anotação contida no Relatório de Inspeção, a entidade foi notificada pelo
Setor de Prestação de Contas e orientada para os ajustes solicitados, pela Coordenação
de Projetos Especiais, tendo apresentado os itens solicitados, estando portanto
aprovada quanto à primeira parcela, segundo o técnico responsável pela análise.
O Parecer Técnico já foi solicitado à Coordenação de Projetos Especiais, sendo que
estamos aguardando o envio do mesmo para posterior encaminhamento a esse Órgão
de Controle Externo.

CONVÊNIO 191/2015

CONVÊNIO 138/2015

Conforme anotação contida no Relatório de Inspeção, a entidade foi notificada pelo
Setor de Prestação de Contas e orientada para os ajustes solicitados, pela Coordenação
de Projetos Especiais, sendo que conforme parecer do técnico que analisou a Prestação
de Contas, foram atendidas todas as solicitações, e o processo encontra-se como "OK
PRESTAÇÃO DE CONTAS".

Sobre a documentação da entidade convenente (CNPJ, Estatuto, Ata de Fundação, Ata
Eleição da Diretoria Atual, CPF e RG do representante], é entregue no Setor de
Cadastro, digitalizada e arquivada no sistema SACC no momento do cadastramento da
entidade, condição indispensável para autorização dos convênios.

Atendendo ao que foi relacionado na Tabela 01, quanto aos convênios com ausência de
documentos/peças que devem compor a referida Prestação de Contas, temos a
esclarecer:

CONVÊNIO 01/2015

Ante a anotação apresentada pela Equipe de Inspeção, a Coordenação de Projetos
Especiais tomou conhecimento do fato, procedeu a orientação à CAMAPET quanto aos
ajustes necessários na prestação de contas, sendo que o setor responsável procedeu a
reanálise e considerou o Convênio como "OK PRESTAÇÃO DE CONTAS".

DOS CONVÊNIOS COM AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS /PEÇAS QUE DEVEM

COMPOR A PRESTAÇÃO DE CONTAS

Ref.1993149-6
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Av. Luis Viana Filho, n. 250, Conjunto SEPLAN, Centro Administra
CEP-41.745-000 Salvador-Bahia PABX:: (71) 3115-3940 Fax . 3115-3916

Ante a anotação apresentada pela Equipe de Inspeção, a Coordenação de Projetos
Especiais tomou conhecimento do fato, procedeu a orientação à UNICAFES quanto aos
ajustes necessários na prestação de contas, sendo que foram feitas duas devoluções,
uma no valor de R$ 1.590,03 ( hum mil quinhentos e noventa reais e três centavos) e
outra no valor de R$ 13.177,81 (treze mil, cento e setenta e sete reais e oitenta e um
centavos), conforme comprovantes que constam do ANEXO deste

CONVÊNIO 578/2016

De acordo com o que foi apresentado no Relatório de Inspeção, a entidade foi
notificada pelo setor de Prestação de Contas e orientada pela Coordenação de Projetos
Especiais para atender aos ajustes apontados. A entidade apresentou a documentação
solicitada, estando portanto REGULAR quanto à primeira parcela.
Foi solicitada a apresentação do Laudo Técnico pela Coordenação de Projetos
Especiais, o que estamos aguardando, uma vez que o referido convênio ainda está em
vigência.

CONVÊNIO 200/2016

Conforme anotação contida no Relatório de Inspeção, a entidade foi notificada pelo
Setor de Prestação de Contas e orientada para os ajustes solicitados pela Coordenação
de Projetos Especiais, porém até a presente data não apresentou as correções

identificadas como IRREGULARIDADES .
Por esse motivo, foi considerada no SACC como Irregular, até que apresente
satisfatoriamente o que foi solicitado.
Anexo declaração apresentada pela Coordenação de Projetos Especiais.

CONVÊNIO 66/2016

Conforme anotação contida no Relatório de Inspeção, a entidade foi notificada pelo
Setor de Prestação de Contas e orientada para os ajustes solicitados, pela Coordenação
de Projetos Especiais.
Em anexo serão encaminhadas as cópias do Termo de Convênio e Plano de Trabalho;
o Parecer Técnico já foi solicitado à Coordenação de Projetos Especiais, sendo que os
demais documentos solicitados pelo técnico, já se encontram inseridos no processo.

CONVÊNIO 23/2016

Ref.1993149-7
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Av. Luis Viana Filho, n. 250, Conjunto SEPLAN, Centro Administrativo da Bahia
CEP-41.745-000 Salvador-Bahia PABX:: (71)3115-3940 Fax . 3115-3916

AUSÊNCIA, NOS TERMOS DE CONVÊNIO, DA INDICAÇÃO DO AGENTE PÚBLICO

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO.

Quanto a este item, a CAR já providenciou incluir na cláusula quinta, parágrafo

segundo do Termo de Convênio, o nome do responsável pela fiscalização e

acompanhamento do convênio, cujo MODELO será anexado a este documento.

Além disso, consta no Sistema de Acompanhamento de Contratos e Convênios - SACC,

o nome do responsável pelo Convênio.

Considerando-se que a quantidade de ajustes do período anterior é muito grande, foi

encaminhada uma consulta ao Setor Jurídico da CAR, para que possamos definir da

melhor forma possível , como proceder com essa atualização, para assim atender à

recomendação dessa Egrégia Corte de Contas.

Vale salientar que, na Resolução Ns 012/2016, do Conselho de Administração da CAR, (

em anexo), ficou estabelecido no seu Artigo 2- "Conceder ao Coordenador do

Departamento ou Projeto indicado pelo Diretor Executivo, conforme referido no seu

Artigo ls , a atribuição de designar em ato próprio, o técnico responsável pela

elaboração e acompanhamento ao Convênio, Termo de Parceria ou Termo de Fomento,

buscando equilíbrio no quantitativo de Instrumentos sob a responsabilidade de cada

designado/a."

Sendo assim, acreditamos que a recomendação da equipe de inspeção já foi atendida

em parte.

Finalmente, vale a pena esclarecer que a CAR vem envidando esforços e adotando
medidas para junto às entidades convenentes regularizar os processos, solicitando a
juntada da documentação ausente, de forma a atender as normas previstas na
Resolução 144/2013 e às recomendações dessa Corte de Contas, especialmente no
caso da formalização das Prestações de Contas.

Ref.1993149-8
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Av. Luis Viana Filho, n. 250, Conjunto SEPLAN, Centro Administrativo da Bahia
CEP-41.745-000 Salvador -Bahia PABX:: (71)3115-3940 Fax . 3115-3916

Convênio Ns 154/2015;

Convênio Ne 170/2015;

Convênio N8 191/2015;

Convênio N8 59/2015;

Convênio Ns 129/2015;

Convênio Ne 135/2015;

Convênio N8 61/2015;

Convênio N8 36/2015;

Convênio N8 103/2015;

Convênio N8 73/2015;

PROCESSOS ENCAMINHADOS EM 15/01/2018, conforme Oficio Nfi065/18 em

anexo e cópia do Protocolo de Entrada no TCE, também em anexo.

NÃO ENCAMINHAMENTO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS A ESSE TRIBUNAL DE

CONTAS

Tanto os convênios listados na TABELA II como os listados na TABELA III da

Notificação Nfi 002595/2017, foram encaminhados ao TCE com atraso, em virtude de

não termos recursos satisfatórios para proceder ao escaneamento dos mesmos, tendo

sido portanto necessário o encaminhamento dos processos de Prestação de Contas,

para serem digitalizados e copiados em CD, na Empresa Gráfica da Bahia - EGBA

Vale ressaltar que, os equipamentos existentes na CAR , não possuem capacidade

suficiente para suportar a demanda oriunda das solicitações encaminhadas por esse

Órgão de Controle Externo.

Logo que o trabalho foi concluído pela EGBA, o que também demanda tempo, os

convênios cujas prestações de contas já se encontram no Setor de Prestação de Contas,

foram encaminhados ao TCE, conforme abaixo discriminado e atendendo às referidas

solicitações.

Ref.1993149-9
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Av. Luis Viana Filho, n. 250, Conjunto SEPLAN, Centro Administrativo da Bahia
CEP-41.745-000 Salvador-Bahia PABX:: (71)3115-3940 Fax . 3115-3916

WlESNraSE VASCONCELOS DIAS

Diretor Presidente

Atenciosamente

PROCESSOS ENCAMINHADOS EM /2018, conforme Oficio Na315/2018, em anexo

e cópia do Protocolo de Entrada no TCE, também em anexo.

Convênio Nfi 488/2011;

Convênio Nfi 52/2014;

Quanto ao Convênio Nfi 151/2015, firmado com a Associação Comercial de Contador,

cujo objeto foi a implantação de sanitários residenciais, no valor de R$ 340.766.06 (

trezentos e quarenta mil, setecentos e sessenta e seis reais e seis centavos), não foi

apresentada a Prestação de Contas até a presente data. A CAR, conforme determina a

legislação vigente, já providenciou a abertura do processo de Tomada de Contas para

apuração das responsabilidades.

Em tempo renovamos protestos de estima e consideração por esta Corte de Contas ao

passo em que nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimentos.

PROCESSOS ENCAMINHADOS EM 23/01/2018, conforme Oficio Na66/2018, em

anexo e cópia do Protocolo de Entrada no TCE, também em anexo.

Convênio Na 599/2012;

Ref.1993149-10

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
2N

JU
Z

O
T

A
3



ffiBffiffi SECRETARIA DE
DE§ENVOLVIMENTO RURAL

coMpÁN/-]rÁ 0r 0á§fdvôlvrMrÀ,ro f ÁÇÁo Â1610l/Ál

Resposta do CGPE Cientificação Ne 0U2017

Item L. Convênio 43/L4.

Solicitante: Prefeitura M unicipal de Cachoeira

Meta: Reforma do Mercado MuniciPal

Segundo o Relatório de visita realizada Antônio Felix Pugas em 09/08/2016 a obra

encontra-se com meta concluída. Em anexo o relatório da engenharia da CAR sobre os

itens pontuados na notificação.

§Âl{l&
GOVERNO DO E§TADO

Sa lvador, 21./ 03 / 201.8

- lnfraestrutura Pública

Ref.1993149-11
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wÉtuE*@

Solicit./Conv..'', 0043-L4 Datà: 18t12t2017

P§eto:.:,,',1:,.,i,:,: 'r,,.', Esclarecimentos aos itens descrimidados pelo Tribonal de Contas do Estado
.',,:,,.:,,. r.r.,.. _ fÇf

Muhióípió: ... Cachoeira Localidadé: Sede

Analisando a documentação encaminha ao Setor de Engenharia, onde é
solicítado esclarecimentos sobre alguns itens, verificou-se que:

mas o quadro de Energia não suportava a carga e desarmava, tendo assim que
solicitar alteração do Quadro.

problemas de infiltraçÕes.

> 3) REDE DE ESGOTO NÃO SUPORTA E OCORRE CONSTANTES
VAZAMENTOS - A rede de Esgoto antiga apresentava entupimento e por isso foi
toda reconstruída até as caixas de visitas externas. No entanto, o projeto não
contempla a rede coletora. Além disso, os projetos básicos (projeto
hidrossanitário, arquitetônico e a quantidade de boxes) foram modificados pela
Fiscalização e pela Prefeitura sem comunícar a CAR.

Os projetos básicos foram alterados pela Prefeitura sem a previa comunicação ,

avaliação e aprovação da CAR, passando ela a ser responsável pelas
mod ificações realizadas.

> 5 ) JANELAS SEM VIDROS - Todas as janelas foram instaladas com vidro.

BAR - Cabe a Prefeitura ser a responsável pelo gerenciamento interno do
Mercado.

apresentava varias telhas quebradas e algumas ripas e caibros danificados. Por
tanto, além de o telhado ser limpo, houve a necessidade de substituição de parte
das telhas e madeiramento danificados.

Contatos do Setor de Engenharia:
(71) 3115-3e19

Ref.1993149-12
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EMPRESA:CATRALREFRIGERAÇÃogELETRODOMESTICOLTDA
cARTA DE coRREçÁo n" o2l2o17

âoo,u*TIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLICDARIA DO VALE,

DO JEQUIRIÇA-COOAMA.

cARTA or connrçAo

Ref.:ConferênciadeDocumentoFiscaleComunicaçãodelncorreçÕes

l-lslr'tota Fiscal No
de

de 0810412017

\§

I-Íl ulruota Fiscal No 84'237 Serie

Em cumprimento as disposiçÕes da regisração fiscar, comunicamos a V. Sas. que a Nota Fiscar em referência

contém a(s) irregutaridade(s) que abaixo 
"pãntàÃot, 

cuja correção solicttamos providenciar:

Códiqo Especificação

x 01 lazão Social

o2 ndereÇo, N" CEP

,4unrcipio

04 stado

x 05 '1" de lnscriÇáo no CNPJ

06 lo de lnscriÇáo Estadual

07 'latureza da OPeraÇão

08 )ódigo Fiscal da OPeraÇão

/ia de TÍansPorte

10 )ata de Emissáo

11 )ata da SaÍda

12 J nidade (PÍoduto)

Código EspecificaÇâo

luantidade (Produto)

14 )escriçáo dos Produtos

15 'ÍeÇo Unitário

16 /aloÍ do Produto

17 llassificaÇáo Fiscal

tÕ \líquota do lPl

ao /alor do lPl

20 lase de Cálculo do lPl

21 /alor Total da Nota

22 \lÍquota do ICMS

/alor do ICIúS

24 ]ase de Cálculo do ICMS

Código EspecÍficação

*lome do TransPortadoÍ

2o lEndereço do TransPoÍtaoor

27 eÍmo de lsenção do lPl

28 ermo de isenÇáo do ICMS

)eso Bruto/Peso LÍquido

30 /ol.iEsp./N4arca/Num./Quantidade

31 nformaÇÓes ComPlementares

1a su ras

Valor da base calculo de INSS

34

JO

\,

-mos 

arquivar (em) a
%ãeütar-se qualquer sansão fiscal' st

documento fiscar em questáo, apos feita a(s) correçâo(Ões) indicada(s)

ódigc RETIFICAÇOES A SEREM ÇUNsIUEi(AU,{O

SOLIDARIA DO VALE DO JE,QUIRIÇA

= ;, r; :r;;:i;:;;: ;;;;;il;;; i;;\ ; iã ;iã ãõãiã õomüniõãçãõ Jüniõ ãõ

0l

05

, pelo

Pelo mesmo motivo,

que antecipamos os nossos agradecimentos

Atenciosamente, -^!i!rr,

de nos de

Cosme Silveira Santana

Presidente Cooama

Ardrade

Confere
On inal

Acusamos o recebimento da 1n via:

Ref.1993149-13
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\-

EMPRESA: MARCOS LIMA PEREIRA-ME
CARTA DE CORREÇÁO

Á
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLICDARIA DO VALE
DO JEQUiRIÇA-COOAMA.

CARTA DE CORREÇÃO

Ref." Conferência de Documento Fiscal e Comunicaçâo de lncorreções

l-lsrnota Fiscal No Série de

fí-lNlt'tota Fiscal No 5081 Serie de 2010412017

Em cumprimento as disposiçôes da legislação fiscal, comunicamos a V. Sas. que a Nota Fiscal em referência
contém a(s) irregularidade(s) que abaixo apontamos, cuja correção solicitamos providenciar:

$

Código EspeciÍicaçáo

X 01 azáo Social

:ndereÇo, N" CEP

03 /lun icÍpio

o4 :stado

X 05 " de lnscriÇão no CNPJ

06 'lo de lnscriÇão Estadual

07 'latureza da OperaÇão

UÕ lódigo Fiscal da OperaÇão

0g /ia de Transporte

'10 )ata de Emissão

11 )ata da Saída

12 Jnidade (produto)

Códlgo Especificação

IJ )uantidade (produto)

14 )escriçáo dos Produtos

15 rreço Unitário

16 /alor do PÍoduto

17 )lassificaçáo Fiscal

18 \líquota do IPI

19 /alor do lPl

20 lase de Cálculo do lPl

zt /alor Total da Nota

)) \lÍquota do ICMS

/alor do ICMS

lase de Cálculo do ICMS

Código EspecificaÇão

lome do Transportador

26 :ndereÇo do Transportador

27 ermo de lsenÇão do lPl

ermo de isenÇão do ICN4S

,o )eso Bruto/Peso Líquido

30 /ol./Esp./l'larca/N u m./Qua ntidade

31 rformaÇóes Complementares

(asuras

33 Valor da base calculo de INSS

36

\,

Para evitar-se qualquer sansáo fiscal, solicitamos arquivar (em) a 1'via desta comunicaÇão junto ao

documento fiscal em questáo, após feita a(s) correçâo(óes) indicada(s).

Pelo mesmo motivo, pedimos a gentileza de nos devolver(em) a 2a via datada, carimbada e assinada, pelo

que antecipamos os nossos agradecimentos.

Atenciosamente, Acusamos o recebimento da 1u via:

':Confere
SS./rrdrade

Original

ódigo RETIFICAÇÔES A SEREM CONSIDERADAS

0l
RAZÃO SOCIAL: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA
SOLIDARIA DO VALE DO JEQUIRIÇA-COOAMA

0s CNPJ: t0.823.3271000 1 - 1 7

- BÂ Ne 0199?4/0-6

Presidente-Cooama

Ref.1993149-14
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ffiBCfln
c0MpÁÀ/r,Á Dr DfrrilvoLvlMÍlvro f ÁçÂ0 fttcloi,lÀl

DEsE§$31'ilf§l^,81,*o' I H,AHlffi

Resposta do CGPE certificação Ne 01/2017

Item 2. Convênio L2/1'6.

Em contato com a entidade Convenente foijustificado o seguintes itens'

a) serviço não contemplado pelo Projeto e Nota Fiscal em nome da cooperativa'

A entidade entregou Carta Correção ao Setor Prestações de Contas'

Projetos Agroindústrias

.l::liq".;+
{+l}

2t de Março de 2018

ê.
,l§i"qs.i{i{

Ref.1993149-15
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EMPRESA: CATRAL REFRIGERAÇÃO E ELETRODOMESTICO LTDA
CARTA DE CORREÇÂO N' 0112017

Á
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR
DO JEQUTRTÇA-COOAMA.

ECONOMIA SOLICDARIA DO VALE

b

l-Íl trttNota Fiscal No 84.239 Serie de 0810412011

Em cumprimento as disposiçÕes da legislaçâo fiscal, comunicamos a V. Sas. que a Nota Fiscal em referência

contém a(s) irregularidade(s) que abaixo apontamos, cuja correçáo solicitamos providenciar:

Ref.: Conferência de Documento Fiscal e

l-_lstt'tota Fiscal No

Codigo EspeciÍicação

x 01 lazâo Social

02 indereç0, No CEP

UJ úunicÍpio

04 :stado

x 05 '1" de lnscriçào no CNPJ

0ô !o de lnscÍrÇâo Estadual

a7 latureza da Operação

08 ;ódrgo Fiscal da Operação

09 /ia de TÍansporte

10 )ata de Emissão

11 )ata da Saída

Jnidade (produto)

Comunicação de lncorreçÕes

Série de

Código Especificação

IJ luantidade (produto)

14 lescriÇão dos Produtos

15 rreÇo UnitáÍio

to /alor do PÍoduto

17 )lassificaçáo Fiscal

lÕ \lÍquota do lPl

19 /alor do lPl

20 lase de Cálculo do IPI

21 /alor Total da Nota

,, \líquota do ICMS

23 /alor do ICMS

3ase de Cálculo do ICN4S

Código EspecificaÇão

?5 'lome do Transportador

26 :ndereÇo do Transportador

27 ermo de lsenÇão do lPl

ZÔ ermo de isenÇáo do ICMS

)o )eso Bruto/Peso Liquido

/ol./Esp./Ma rca/N.r r.. O J a ntidade

31 nformaÇÕes Complernentares

32 lasuras

JJ Valor ôa base calculo de INSS

35

3ô

iólicltamosarquivar(em)a1uviadestacomunicaçâojuntoao

documento fiscal em questão, apos feita a(s) correção(Ões) indicada(s)

Pelo mesmo motivo, gedimos a sentileza de. nos devolver(em) a 2" via datada, carimbada e assinada, Pelo

que antecipamos os nossos agradecimentos.

Acusamos o recebimento da 1o via:

, ,l ,,/r'qi^. çú,*rÃ;,áüÁ/'"/ '>+t't'
Cosme Silveira Santana

Presidente Cooama

Código RETIFICAÇÕES A SEREM CONSIDERADAS

0l
MÉReTIve DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOI\4ICA

SOLIDARIA DO VALE DO JEQUIRIÇA
05 CNPJ: 1,0.823.3271000 1 - 1 7

Ref.1993149-16
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@&Çffi
coMPANlllA DE Dti€Nv1tvlÀlalüro r ÁçÀo Àr§10üAr

DE§E§\t3tüilâ§i$,3'*u*u, I 
p,at{;ffi

Cientificação Ne 0U2017

AUDrroRrA DE AcoMpANHAMENT. DE coNvÊ*tos E ourRos AJUSTES

ESCLARECIMENTOS

Convênio G412OL6- PRODUçÃO e DISTRIBUIçÃO DE MUDAS DE PALMA

FORRAGEIRA

COOPERATIVA AGROP. CHAPADA DIAMANTINA

a) ATRASO NA LIBERAÇÃO DE RECURSOS

O convênio foi realizado com a Cooperativa Agrop. Chapada Diamantina

cujo Plano de Trabalho ainda está em andamento. o longo período de

estiagem na época do plantio prejudicou e interferiu na execução das

metas. Consequentemente, alterou o cronograma de liberação de

recurSoS. Outro fator, no atraso da liberação dos recurSoS, foi a demora

de entrega dos comprovantes de despesas relativas a aplicação dos

recursos referentes a primeira parcela já tendo sido notificada a Entidade

sobre as pendências identificadas . ( ver anexo do Processo de Prestação

de contas no TCE).

Uma Notificação Extrajudicial está sendo encaminhada para autorização

da AJU ( CAR/ Assessoria Jurídica) para a entidade regularizar as

pendencias relativas ao referido Convênio'

Salvador, 21
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@BCffi SECRETARIA DE
DE§ENVOLVIMENTO RURAL

coMPÁ,virrÁ DE rflrilv0LvlMã[ir0 f Áçlo ÀE6loi/Àl

Resposta do CGPE certificação Ne OL/2017

Item 4. Convênio 67116.

Em contato com a entidade Convenente foijustificado o seguintes itens.

a) Estrutura Física onde estará sendo instalada Unidade de Beneficiamento.

A entidade não estará construindo uma estrutura para Beneficiamento de Leite, o

Projeto contempla um Abrigo para o Tanque de Resfriamento de Leite, a ser

construído próximo ao local onde estará sendo implantado um sistema de ordenha.

2t de Março de 20L8

Projetos Especiaisr'

BÀHlÀr.
GOVERNO DO ESTADO

Ref.1993149-18
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ffi@flun
(oMpÁlvÍIÁ ot 0§§tNvolvlMâ/vro f ÁÇÂ0 nf6l0lvÀt

SECRETARIA DE
DE§ENúóLVIMENTO RURAL BÀHIÂI

GOVERNO DO E§TADO

Resposta do CGPE certificação Ne 01/20L7.

Item 5. Convênio 7l/16.

Em contato com a entidade Convenente foi sanando os seguintes itens'

a)Ausência de Placa de identificação seguem a fotos do objeto no local.

2t de Março de 20L8

Projetos erp..iridl

;-'S;'-

ffi-§qroindústrias

Tli;o

Ref.1993149-19
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ffiB#m
coMqÁ,NHtA aE a[5ÍNVALV|MINTO E A,ÇÁO RqG|ONAL

SECRETARIA DE
DE§ENVOLVIMENTO RURAL BÀHlÂl

GOVERNO DO ESTADO

Cientificação Ne ú/2017.

AUDrroRrA DE ACoMpANHAMENTo DE coNvÊtrros E ourRos AJUSTES

ESCLARECIMENTOS

Convênio 3O9|2OL6 - AGUADA - LIMPEZA E REQUellrlCnçÃO

ASSocrAÇÃo oos ASSENTAMENToS DE REFoRMA AGRARIA Do ESTADo

DA BAH IA

a) Serviços executados em municípios distantes da sede da Associação

O convênio vem sendo realizado por uma Entidade cuja área de atuação

abrange vários municípios conforme estatuto o que não interfere na

execução das ações em áreas dístantes da sede da Entidade.

O acompanhamento vem sendo realizado pela Associação conforme

expresso no Plano de Trabalho na forma de contrapartida .

salvador, 21,/03/2018. ,-,.,.ffis da sirva

Cmrdmador de Proplos [lerarrizaçáo Agthola

Coordemcáo 0eral de Pr010t0s is0eciai$ICAR

CGPE- Coordenação de Mecanização Agrícola

Ref.1993149-20
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DE§E§vTt$[â§li'81,*o, I HAI{|ffi

Cientificação Ne 0L/2017 .

AUDITORtA DE ACOMPANHAMENTO DE CONVÊrutOS E OUTROS AJUSTES

ESCLARECIMENTOS

Convênio 3s2l2OL6- COOPERAçÃO rÉCrutCn E FINANCEIRA PARA

REALtzAçÃo oa JoRNADA ESTADUAL DE AVALnçÃo E qUALtFICAçÃo

DAs potíTlcAs PúBLlcAs PARA A AGRIcULTURA FAMILIAR NA BAHIA -

UNtÃO DAS COOPERATIVAS DA AGRIcULTURA FAMILIAR E ECONoMIA

SOLIDARIA DO ESTADO DA BAH!A

a) Fathas no preenchimento do Demonstrativo de Receitas e Despêsâs:

O convênio foi realizado com a UNIÃO DAS COOPERATIVAS DA

AGRTCULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA DO ESTADO DA BAHIA,

UNICAFES, Entidade com abrangência estadual conforme definido no seu

estatuto. Ante a anotação na cientificação supracitada, a CAR orientou a

UNICAFES para que proceda aos ajustes necessários, estando a prestação

de contas no setor Para reanálise.

Salvador, 20/03120

Ref.1993149-21
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA SEPIáN / CAR

Ficha de Supervisão

Aditado:

Emissão: 26103 l20LB t5:49

Página 1 de 2

220.059,20

Contribuição

Original:

Saldo de

A Repassar:

Contr. Município:

Contr. Beneficiário:

Total:

,00

,00
,00

,00

,00

IDt P"did"f f6[Iibã'"4ãõ]
llltL-

art t oz t zoLs-tf 18rcJJ2o 1 s l

ffirilrc8/ov2o15l'

F*'g""ãAfÃ -*C"i
ffi -ffi 

ffi ffi Effi-lr r15"6síar-- qõd[--- qód

Conta

Número do Convênio: 0001-15 Data deAssinatura: t0102120t5

Vigência Atual: LZtOZtIOts À O7tO2t2OL6 Mgência Anterior: LZIOZ1àOL' À O7l12l20t6

Programa: LP.A.Produção - Incl. Pt

Entidade Sotcitante: COOP.COLETA SELETIVA PROCESSAMENTO DE P|áSTIC CGCz 07 '293'479/0001-40

EXEGUtOT: COOP.COLETA SELETIVA PROCESSAMENTO DE PI.ASTIC

Endereço: AV.FERNANDES DA CUNHA,EDF.ORI-ANDO SOUZA BRITO

CGCz 07 .293.47 9 I 000t- 40

Conta Corrente: 0001181246

Estágio: Meta Concluida

Responsável: ANTONIO CESAR DA SILVA

Última Supervisão: 02106120Ls

Mátricula: 61

ontas do convênio 001/15'

: o Relatório técnico executÚo, co

Organizacionais: Entidade possui experiência na pois executou convênio semelhante no ano de 2014,

iécnico execgtivo cómprovando execução das metas. A prestação de contas

rteo- Unidade Ouantidade Valor R$

\ssessoramento verba 1,0( ,0(

\ssidencia Tecnica verba 1,0( ,0(

laoacitacão- curso evt 1,0( ,0(

:USTEIO verba 1,0( ,0(

)ivulqacão UN 1,0( ,0(

:QUIPAMENTOS Un 1,0( ,0

ierenciamento un 1,0( ,0(

4aterial Permanente UN 1,0( ,0(

)bras e Instalacões un 1,0( ,0(

ressoal - Conüatacão direta un 1,0( ,0(

;ervico de Terceiros-Pessoa Física verba 1,0( ,0(

ien/ico de Terceiros-Pessoa Jurídic UN 1,0( 220.059,2(

Valor a

Original: 220.059,20

Contribuição

Ref.1993149-22
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHI"A SEPIÁN / CAR Emissão: 26103' l70tg 15;49

Página 2 de 2

Ficha de SuPervisão

**** PARCELAS ****

Previsto Parcelas:

Previsto Aditivos:

Previsto Total:

220.059,20

0,00

220.059,20

Liberado Parcelas:

Liberado Aditivo:

Liberado Total:

220.059,20

0,00

220.059,20

**** p1g5t3çãO de contas ****

Recurco RePassado: 220'059'20

Devolução de Saldo:

Ref.1993149-23
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA SEPIâN / CAR Emissão: 26103120L8 L5:49

Página 1 de 2Ficha de Superuisão

Financeiros: Convênio executado conforme plano de úabalho. A convenente apresentou notas fiscais
investimentos realizados.

Operacionais : foi elaborado material promocional e estruturação do stand para participação no Salon du Cacau. As

Item
\ouis.. Limoeza e Adeouacão da área

\ssessoramento

\ssistencia Tecnica

:aDacitacão- curso

:USTEIO

)ivulgação

:QUIPAMENTOS

ierenciamento

4aterial Permanente

)bras e Instalacões

ressoal - Contratacão direta

ierviço de Terceiros-Pessoa Física

ierviço de Terceiros-Pessoa Juídic

Valor a Repassar

Original: 188.000,00 188.000,00

tõr pedidõl tpr Liberaçãol

Território: Litoral Sul

Número do Convênio: 0138-15 Data de Assinatura: 16/10/2015

Mgência Atual: 03/11/2015 À 28ltOl2OL6 Vlgêncla Anterior: O3/1U2015 À 28tLOt2OL6

Objeto: Apoio a Evento de Agricultura Familiar Programa: I.P.I.Social - Incl. Produ

Município: Ilhéus

Entidade Solicitante: FUND.ILHEUS PROMO,EVENTOS

Comunidade: ILHEUS-SEDE

CGC: 05.091.148/0001-00

TitUIAr: MARCO ANTONIO LESSA DOS SANTOS Contato: MARCO ANTONIO LESSA DOS SANT

Executor: FUND.ILHEUS PROMO.EVENTOS

Endereço: R ALMIMNTE AURELIANO,I4 GALERIA ILHEUS HOTEL

CGC: 05.091. 148/0001-00

Conta Corrente: 0000150819

Contratada: CNPJ: I

Estágio: Meta Concluida

Responsável: DANILO UZEDA DACRUZ

ÚttimaSuperuisão: L4lL212OL5

CPF: 789.967.325-91

Original: 207.750,00

Original: 19.750,00

A Repassar: 188.000,00

Contr. Município: ,00
Contr. Beneficiário: 19.750,00

Total: 207.750,00

Ref.1993149-24
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gabriel Peregrino Martins
Servidor da GEPRO - Assinado em 26/03/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação:
I2NJUZOTA3


